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PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO PÚBLICA 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nº 003/2013 

Edital nº 001/2013 - Abertura 

O MUNICÍPIO DE JAGUARÉ/ES, com fundamento no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal de 

1988, na Lei Municipal nº 406, de 17 de dezembro de 1997 e alterações posteriores, e no Decreto 

Municipal nº 032/2013, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

destinado à contratação, por prazo determinado, de profissionais de nível superior, médio e 

fundamental (completo e incompleto), para atuação em diversas Secretarias Municipais, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS: 

1.1 O PSS será realizado por uma Comissão designada pelo Chefe do Executivo Municipal (Decreto 

nº 032/2013), sendo um de seus membros indicado pelo SINDSMAJ - Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais de Jaguaré/ES. 

1.2 A prova objetiva que exija conhecimentos específicos será elaborada por profissionais com 

formação nas áreas dos cargos definidos neste Edital. 

1.3 As contratações serão feitas por tempo determinado pelo prazo de 01 (um) ano, com 

possibilidade de prorrogação, nos termos da Lei Municipal nº 406/1997, até a realização de concurso 

público. 

1.4 O PSS será composto de Provas Objetivas de caráter eliminatório e classificatório e de Prova de 

Títulos e Experiência Profissional de caráter exclusivamente classificatório. 

1.5 Os cargos, a jornada de trabalho semanal, os pré-requisitos, o vencimento mensal e as vagas 
são os estabelecidos a seguir: 

Cargo 

Jornada 

de 

Trabalho 

Semanal 

Pré-requisito 
Vencimento 

Mensal 
Vagas 

Arquiteto 20h 
Graduação em arquitetura e 

registro do CREA 
R$ 1.214,60 

01 + cadastro de 
reserva 

Assistente 
Social 

20h 
Graduação em serviço social 

e registro do CRESS 
R$ 1.214,60 

08 + cadastro de 
reserva 

Biólogo 20h 
Graduação em biologia e 

registro no  CRBio 
R$ 1.214,60 

01 + cadastro de 
reserva 

Dentista 40h 
Graduação em odontologia e 

registro no CRO 
R$ 2.429,20 

01 + cadastro de 
reserva 

Engenheiro 
Agrônomo 

20h 
Graduação em agronomia e 

registro no CREA 
R$ 1.214,60 

01 + cadastro de 
reserva 



 

 

Prefeitura Municipal de Jaguaré 
Estado do Espírito Santo 

  

 

Av. 09 de Agosto, nº 2.326, Centro, Jaguaré/ES, CEP 29950-000, CNPJ 27.744.184/0001-50, Telefax (27) 3769-2900  

Página 2 de 35 

 

 

Engenheiro 
ambiental 

20h 
Graduação em engenharia 

ambiental e registro no 
CREA 

R$ 1.214,60 
01 + cadastro de 
reserva 

Engenheiro 
Civil 

20h 
Graduação em engenharia 

civil e registro no CREA 
R$ 1.214,60 

01 + cadastro de 
reserva 

Nutricionista 20h 
Graduação em nutrição e 

registro no CRN 
R$ 1.214,60 

01 + cadastro de 
reserva 

Psicólogo 20h 
Graduação em psicologia e 

registro no CRP 
R$ 1.214,60 

04 + cadastro de 
reserva 

Artífice de 
Obras e Serviços 

Públicos 
(pedreiro) 

40h 
Ensino fundamental 

incompleto 
R$ 678,00 

02 + cadastro de 
reserva 

Auxiliar 
Administrativo  

40h 
Ensino fundamental 

completo 
R$ 678,00 

12 + cadastro de 
reserva

 

Auxiliar de 
Obras e Serviços 

Públicos 
(ajudante de 
pedreiro) 

40h 
Ensino fundamental 

incompleto 
R$ 678,00 

08 + cadastro de 
reserva 

Motorista 40h 
Nível fundamental 

incompleto + CNH “D” 
 

R$ 678,00 
07 + cadastro de 
reserva 

Oficial 
Administrativo 

40h 

Nível médio completo + 
conhecimento de 

processador de textos, 
planilhas eletrônicas e 

internet 

R$ 678,00 
02 + cadastro de 
reserva 

Operador de 
Máquinas Leves 

40h 
Ensino fundamental 

incompleto + CNH “D” 
R$ 678,00 

01 + cadastro de 
reserva 

Operador de 
Máquinas 
Pesadas 

40h 
Ensino fundamental 

incompleto + CNH “D” 
R$ 732,07 

02 + cadastro de 
reserva 

Técnico em 
Agropecuária 

40h Ensino médio completo R$ 839,18 
01 + cadastro de 
reserva 

Técnico em  
Edificações 

40h 
Nível médio completo e 
curso em edificações 

R$ 839,18 
01 + cadastro de 
reserva 

Técnico em 
Informática 

40h 

Nível médio completo + 
conhecimentos básicos de 

processador de textos, 
planilhas eletrônicas e 

internet 

R$ 839,18 
04 + cadastro de 
reserva 
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1.6 As atribuições dos cargos estão previstas no Anexo I deste Edital. 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O candidato aprovado e classificado no PSS de que trata este Edital será contratado, desde que 
atenda as seguintes exigências: 

a) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado - PSS na forma estabelecida 
neste Edital; 

b) ter nacionalidade brasileira na forma da lei; 

c) ter, na data da convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

d) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

f) possuir, no ato da convocação, os pré-requisitos previstos no item 1.6 deste Edital; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atividades, devidamente comprovada por meio de 
exames a serem definidos pela Prefeitura Municipal de Jaguaré; 

h) cumprir as determinações deste Edital. 

2.2. Não será chamado a firmar contrato o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 
requisitos exigidos para a contratação, estabelecidos neste Edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES: 

3.1 A inscrição do candidato ao cargo ao qual se refere o presente Edital, deverá ser feita nos dias 
17, 18 e 19 de abril de 2013, das 12h00minh às 17h00minh,no Centro de Convivência Marcelina 
Coco, localizado na Rua Alegria s/n, Bairro Novo Horizonte (próximo à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura), nesta Cidade de Jaguaré/ES. 

3.2 O candidato deverá preencher corretamente a Ficha de Inscrição (Anexo IV), devidamente 
assinada, assumindo total responsabilidade pela veracidade das informações prestadas. 

3.4 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar cópia de um documento de identidade e 
original, para a devida autenticação.  

3.3 A inscrição deverá ser feita pelo próprio candidato ou por pessoa portadora de procuração 
específica, com firma reconhecida. 

3.4 No ato de inscrição deverá o candidato assinalar o cargo para o qual pretende concorrer, sob 
pena de indeferimento da inscrição. Somente será admitida 01 (uma) inscrição por candidato. 

4. DA INSCRIÇÃO PARA PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL 

4.1 Do total de vagas ofertadas por cargo/função neste Edital, o mínimo de 5% (cinco por cento) será 
reservado para pessoas com deficiência, observando-se a compatibilidade da condição especial do 
candidato com as atividades inerentes às atribuições da função para a qual concorre. 

4.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nos critérios 
estabelecidos pelo Decreto nº 3.298, de 20/12/1999 e suas alterações, que regulamenta a Lei 
Federal nº 7.853 de 24/10/1989. 

4.3 Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência 
deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição e especificar sua deficiência. 
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4.4 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, local e horário das 
avaliações e critérios de aprovação. 

4.5 O candidato que não declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência, ficará impedido de 
concorrer às vagas reservadas, porém, disputará as de classificação geral. 

4.6 O candidato com deficiência classificado e aprovado deverá, quando convocado, submeter-se à 
Perícia Médica da Prefeitura Municipal de Jaguaré, ou entidade por ela credenciada. 

4.7 No dia e hora marcados para a realização da perícia médica, o candidato deve apresentar laudo 
médico, atestando o tipo, o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID e indicando a causa provável da 
deficiência. 

4.8 A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre: 

4.8.1 A qualificação do candidato enquanto pessoa com deficiência, observando obrigatoriamente os 
critérios estabelecidos pelo Decreto nº 3.298 de 20.12.1999; e, 

4.8.2 A compatibilidade da deficiência constatada com o exercício das atividades inerentes à função 
a qual concorre, tendo por referência a descrição das atribuições da função constante deste Edital. 

4.9 O candidato que, após a perícia médica, não for considerado pessoa com deficiência terá seu 
nome excluído da lista de classificados para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista 
de classificação para as vagas de concorrência geral. 

4.10 O candidato cuja deficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da função 
será desclassificado e excluído do certame. 

4.11 Da decisão da Perícia Médica caberá Recurso Administrativo, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
do seu recebimento, endereçado à Comissão Coordenadora do Processo Seletivo. 

4.12 As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de 
candidatos, por reprovação no certame ou por decisão da Perícia Médica, depois de transcorridos os 
prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral observada à 
ordem de classificação. 

4.13 Após a contratação, o candidato não poderá utilizar-se da deficiência que lhe garantiu a reserva 
de vaga no certame para justificar a concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. 

5. DAS PROVAS 

5.1 Serão aplicadas provas objetivas relativas às disciplinas cujos programas constam do Anexo II 
deste Edital, de caráter seletivo, eliminatório e classificatório, e prova de Títulos e Experiência 
Profissional, de caráter classificatório. 

5.2. A Prova Objetiva será avaliada conforme estabelecido no capítulo 6 deste Edital. 

5.3. A Prova de Títulos e Experiência Profissional será realizada e avaliada conforme estabelecido no 
capítulo 7 deste Edital. 

6. DA PROVA OBJETIVA 

6.1 Esta prova terá caráter eliminatório e classificatório e consistirá da resolução de 20 (vinte) 
questões objetivas, de múltipla escolha, sendo que cada questão conterá 5 (cinco) opções de 
resposta e somente uma correta, de matérias relacionadas com o cargos. 
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6.2 Todas as questões são baseadas no conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, 
sendo que cada questão corresponderá a 05 (cinco) pontos, totalizando 100 pontos, sendo aprovado 
o candidato que atingir, no mínimo, 50% (cinquenta) de acertos; 

6.3 As provas objetivas serão realizadas aplicadas no dia 28 de abril de 2013, das 13h00min às 
16h00min horas.  

6.3.1 Na data de 24 de abril de 2013, a partir das 13h, será publicado no mural da Prefeitura 
Municipal de Jaguaré e no endereço eletrônico www.jaguare.es.gov.br o(s) local(is) onde serão 
aplicadas as provas. 

6.4 O candidato deverá comparecer ao local acima especificado para realização das provas com 
antecedência mínima de trinta minutos, munido de documento original de identidade com o qual se 
inscreveu no concurso, comprovante de inscrição, caneta esferográfica de ponta grossa, de cor azul 
ou preta, lápis e borracha, as 13h00min horas os portões serão fechados. 

6.5 As provas terão duração de 03h00min horas e será realizada exclusivamente no local 
previamente definido não havendo sob qualquer pretexto, segunda chamada; 

6.6 Não será permitida a prestação de prova em data, local e horário diferentes do estabelecido, seja 
qual for o motivo alegado. 

6.7 Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato, sob pena de anulação de sua 
prova: 

I – comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo; 

II – consultar qualquer espécie de livro ou apontamentos; 

III – utilizar-se de telefone celular, 5angu, fone de ouvido ou de qualquer outro aparelho 
eletroeletrônico; 

IV – ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente em casos especiais e na companhia do 
fiscal; 

V – portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom andamento dos trabalhos; 

VI – tratar com descortesia qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais, auxiliares ou 
autoridades presentes. 

6.8 Não será permitido a permanência de acompanhante do candidato, ou de pessoas estranhas ao 
Processo Seletivo, no local onde forem aplicadas as provas. 

6.9 O candidato, ao término da prova objetiva, entregará ao fiscal da sala, a sua folha/cartão de 
respostas, e somente poderá retirar-se da sala 01h00min hora, após o início da realização da prova. 

6.9.1 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova levando o caderno de 
prova nos últimos 15min (quinze minutos) anteriores ao horário determinado para o término da prova. 

6.10 Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a lista de presença; 

6.11 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA PROVA OBJETIVA: 

6.11.1 O gabarito oficial será divulgado na Sede da Prefeitura Municipal de Jaguaré/ES e no 
endereço eletrônico 5an.jaguare.es.gov.br, na data de 29 de abril de 2013, a partir das 13:00h. 

6.11.2 O resultado da classificação provisória (primeira fase) será divulgado, uma única vez, nos 
locais e órgãos citados no item acima, na data de 03 de maio de 2013, partir das 13:00h. 

http://www.jaguare.es.gov.br/
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6.11.3 Caberá recurso, em única e última instância, à Comissão Municipal do Processo Seletivo 
contra questão da prova objetiva de múltipla escolha e contra os resultados da classificação 
provisória, nos dias 06 e 07 de maio de 2013. 

6.11.4 Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou 
não fundamentados, os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato. 

6.11.5 Os recursos deverão ser elaborados em formulário próprio, conforme Anexo V, deste Edital, 
protocolados na Prefeitura Municipal de Jaguaré, situada na Av. 09 de Agosto, nº 2.326, Centro, 
Jaguaré/ES, CEP 29950-000, no horário de 12h30min às 17h00min horas e encaminhados à 
Comissão Municipal de Processo Seletivo. Não serão aceitos recursos interpostos por 
correspondência (sedex, ar, telegrama, fac-símile ou e-mail). 

6.11.6 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, 
porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não obtiveram os 
pontos na correção inicial. 

6.11.7 O resultado final das provas objetivas será divulgado na sede da Prefeitura Municipal de 
Jaguaré e no endereço eletrônico 6an.jaguare.es.gov.br, dia 13 de maio de 2013, a partir das 
13:00h. 

7. DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

7.1 Os candidatos aprovados e classificados, serão convocados, observada a ordem de 
classificação, para apresentar a documentação que comprove seus títulos e sua experiência 
profissional vinculado ao cargo pretendido, que serão analisadas e pontuadas, conforme quadro 
constante do subitem 7.7. 

7.2 A análise dos títulos e da experiência profissional será efetuada pela Comissão referida no item 
1.1 deste Edital. 

7.3 Os documentos referentes aos títulos e a experiência profissional deverão ser entregues na data 
de 16 e 17 de maio de 2013, no horário de 12:00h às 17:00h, no Centro de Convivência Marcelina 
Coco, localizado na Rua Alegria s/nº, Bairro Novo Horizonte (próximo à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura), nesta cidade de Jaguaré/ES. 

7.4 Os documentos entregues após esta data não serão apreciados, sob qualquer hipótese. 

7.5 No ato da comprovação da entrega dos títulos e a experiência profissional, o candidato 
acompanhará a contagem dos pontos e assinará a ficha de pontuação (Anexo VI) confirmando que 
concorda plena e integralmente com os termos deste Edital e legislação vigente.  

7.6 O candidato deverá apresentar cópias simples dos títulos juntamente com os originais para a 
devida autenticação, sob pena de exclusão do certame.  

7.7 A análise da documentação comprobatória dos títulos e da experiência profissional observará a 
pontuação definida nas tabelas referenciadas abaixo: 

7.7.1 CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

Títulos e Experiência Profissional 
Valor de cada 

Título 
Número de Títulos 

Aceitos 
Soma dos 

Títulos/meses 

Doutorado na área de conhecimento 6,0 01 6,0 

Mestrado na área de conhecimento 5,0 01 5,0 

Pós-graduação, em nível de especialização, na 
área de conhecimento. 

2,0 02 4,0 
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Curso específico para o cargo pleiteado com 
carga horária mínima de 60h, nos últimos 03 
(três) anos (a saber: 2010, 2011 e 2012). 

1,0 03 3,0 

Experiência Profissional, no desempenho de 
atividades correlatas com as desenvolvidas na 
área de conhecimento, em instituição pública ou 
privada( até  o limite de 30 meses) 

0,4 - 12 

Total - - 30,0 

 

7.7.2 CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

Títulos e Experiência Profissional 
Valor de cada 

Título 
Número de Títulos 

Aceitos 
Soma dos 

Títulos/meses 

a) Curso superior completo 7,0 01 7,0 

b) Cursando nível superior 3,0 01 3,0 

c) Curso específico para o cargo pleiteado com 
carga horária mínima de 60h, nos últimos 03 
anos (a saber: 2010, 2011 e 2012).  

2,0 04 8,0 

Experiência Profissional, no desempenho de 
atividades correlatas com as desenvolvidas na 
área de conhecimento, em instituição pública ou 
privada( até  o limite de 30 meses) 

0,4 - 12 

Total - - 30,0 

 
7.7.3 CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 
 

Títulos e Experiência Profissional 
Valor de cada 

Título 
Número de Títulos 

Aceitos 
Soma dos 

Títulos/meses 

a) Ensino médio completo 7,0 01 7,0 

b) Cursando ensino médio 3,0 01 3,0 

c) Curso específico para o cargo pleiteado com 
carga horária mínima de 60h, nos últimos 03 
anos (a saber: 2010, 2011 e 2012). 

2,0 04 8,0 

Experiência Profissional, no desempenho de 
atividades correlatas com as desenvolvidas na 
área de conhecimento, em instituição pública ou 
privada (até o limite de 30 meses) 

0,4 - 12,0 

Total - - 30,0 

7.8 A comprovação dos Títulos e da Experiência Profissional deverá observar obrigatoriamente: 

a) ser apresentada mediante cópia, sendo que somente serão computados como válidos os títulos e 

experiência profissional pertinente à área de conhecimento para a qual concorre; 
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b) Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de 

conclusão de curso deverão estar devidamente registrados, acompanhados do respectivo histórico 

escolar, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos pelo Ministério da 

Educação (MEC), em papel timbrado, contendo carimbo e identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento; 

c) quaisquer documentos relacionados à Prova de Títulos e/ou Experiência Profissional, provenientes 

do exterior somente serão considerados quando traduzidos para o português, por tradutor 

juramentado, e no caso dos Títulos, se o respectivo comprovante de conclusão do curso houver sido 

revalidado por instituição nacional competente para tanto. 

d) ser entregue apenas uma única cópia de cada título e/ou documento comprobatório de experiência 

profissional apresentado, a qual não será devolvida em hipótese alguma. 

7.9 Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 

definitivos de conclusão de curso, expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel 

timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 

documento. 

7.10 Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e 

outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar 

acompanhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão ser expedidos por Instituição 

Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e 

do responsável pela expedição do documento. 

7.11 Para a comprovação da Experiência Profissional serão aceitos os seguintes documentos: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha de identificação onde constam 

número e série, e folha de contrato de trabalho)  

b) cópia de certidão ou declaração, no caso de órgão público, informando claramente o cargo ou 

emprego público, o período inicial e final das atividades executadas, fornecida pelo setor competente. 

c) cópia do contrato de prestação de serviços ou contrato social (demonstrando claramente o período 

inicial e final de validade no caso destes dois últimos) ou recibo de pagamento de autônomo – RPA 

(cópia do RPA referente ao mês de início e de término de realização do serviço). 

7.12 Os documentos relacionados no item 7.11 que fazem menção a períodos deverão permitir 

identificar claramente o período inicial e final da realização do serviço, não sendo assumido 

implicitamente que o período final seja a data atual. 

7.13 Serão desconsiderados os documentos relacionados no item 7.11 que não contenham todas as 

informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da experiência profissional 

do candidato. 

7.14 Não serão computados como experiência profissional o tempo de estágio, de monitoria ou de 

bolsa de estudos. 
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7.15 É de responsabilidade exclusiva do candidato a apresentação e comprovação dos documentos 

de Títulos. 

7.16 O Diploma(s) ou Certificado(s) exigido para o exercício da função não será computado como 

título, não havendo necessidade de ser entregue junto aos documentos de Títulos, entretanto, o 

candidatos aos cargos de nível superior deverão comprovar a regularidade junto aos respectivos 

conselhos. 

7.18 Cada título e/ou ano de experiência profissional será computado uma única vez. 

7.19 A pontuação total dos títulos e experiência profissional não ultrapassará a 30 (trinta) pontos. 

7.20 No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

7.21 O resultado da classificação provisória (segunda fase) será divulgado, uma única vez, na sede 
da Prefeitura Municipal de Jaguaré/ES e no endereço eletrônico 9an.jaguare.es.gov.br, dia 20 de 
maio de 2013, a partir das 13:00 horas. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8.1 A nota final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva, acrescidos 

dos pontos atribuídos na Prova de Títulos e Experiência Profissional, correspondendo à somatória 

total de 130 pontos. 

8.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação 

por cargo, observando o código de inscrição. 

8.3 O resultado definitivo do Processo Seletivo Simplificado – PSS será divulgado na sede da 
Prefeitura Municipal de Jaguaré/ES e no endereço eletrônico www.jaguare.es.gov.br, no dia 21 de 
maio de 2013, a partir das 13:00h.  

8.4 A lista de Classificação Final/homologação, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, 

será publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e divulgada na Internet no endereço 

eletrônico http://www.jaguare.es.gov.br. 

8.6 No caso de igualdade na classificação final dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato 

que: 

a) Tiver idade superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, em atendimento ao que 

dispõe o Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

b) Obtiver maior nota na Prova Objetiva; 

c) Obtiver maior nota na prova de Títulos e Experiência Profissional; 

d) Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

8.7 A classificação no presente Processo Seletivo Simplificado- PSS não gera aos candidatos direito 

à contratação, cabendo à Prefeitura Municipal de Jaguaré o direito de aproveitar os candidatos 

aprovados em número estritamente necessário. 

9. DOS RECURSOS 

http://www.jaguare.es.gov.br/
http://www.jaguare.es.gov.br/
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9.1 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 

apreciados. 

9.2 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido. 

9.3 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo 

Simplificado – PSS. 

9.4 O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 

9.5 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 

alterar a classificação inicial obtida pelo candidato, para uma classificação superior ou inferior, ou 

ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para 

aprovação. 

9.6 Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

b) Fora do prazo estabelecido; 

c) Sem fundamentação lógica e consistente; e, 

d) Com argumentação idêntica a outros recursos. 

9.7 Em hipótese alguma serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso e demais recursos não 

mais previstos neste edital. 

9.8 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10. DA CONTRATAÇÃO: 

10.1 Os candidatos classificados serão convocados para contratação obedecendo à rigorosa ordem 

classificatória por cargo, observada a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de 

Jaguaré/ES, para o preenchimento das vagas existentes. 

10.2 Os candidatos classificados serão convocados para contratação através do setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguaré/ES. O não pronunciamento do candidato convocado 

para contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, dará o direito à Administração de excluí-lo do PSS, 

convocando, se for o caso, candidato com classificação subsequente. 

10.3 Os exames médicos solicitados para a realização da inspeção médica oficial serão realizados 

pelo candidato às suas expensas. 

10.4 A inspeção médica oficial e os exames médicos a serem apresentados serão informados 

quando da convocação do candidato. 

10.5 No caso do candidato necessitar de deslocamento de sua moradia, para contratação, o ônus 

correspondente às despesas de deslocamento e sua manutenção, será de exclusividade do 

candidato. 

10.6 O candidato convocado para contratação apresentar-se-á para tanto às suas expensas. 
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10.7 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado – PSS, em caso de rescisão 

contratual, poderão ser chamados a contratar candidatos classificados, quantos se fizerem 

necessários, observando rigorosamente a ordem de classificação, a contar da data da primeira 

contratação. 

10.8 O candidato deverá apresentar, necessariamente, no ato da contratação, os seguintes 

documentos originais e respectivas cópias legíveis, que ficarão retidas. 

a) CPF; 

b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

c) Carteira de Identidade; 

d) Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

e) Certidão de Nascimento/Casamento; 

f) Certidão de Nascimento dos filhos; 

g) Registro ativo no respectivo Conselho de Classe para os cargos que assim exigir; 

h) 01 (uma) foto 3x4 recente; 

i) PIS/PASEP; 

j) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

l) Comprovante de frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (original e cópia), bem como 

relação de dependentes para fins legais; 

m) Comprovante de anuidade ou do parcelamento junto ao respectivo Conselho de Classe; 

n) Carteira de vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 

o) Comprovante de residência; 

p) Atestado de saúde exarado por médico de trabalho; 

r) Número da conta corrente bancária; 

s) Para os candidatos com deficiência, quando convocados, deverão apresentar também relatório 

médico (laudo médico) atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código de Classificação Internacional da Doença (CID), bem como a causa da deficiência; 

t) Atestado ou certidão de antecedentes criminais, referente ao domicílio do candidato; 

v) Títulos e Experiência Profissional apresentados na segunda fase do PSS, sob pena de 

desclassificação do candidato. 

10.9 Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Jaguaré poderá solicitar outros documentos 

complementares. 
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10.10 Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As 

cópias somente serão aceitas, se estiverem acompanhadas do original, para fins de conferência pelo 

órgão competente. 

10.11 O candidato classificado, convocado para a contratação, que não se apresentar no local e nos 

prazos estabelecidos, será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e 

convocação do candidato imediatamente classificado. 

10.12 No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para preenchimento de 

uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo por meio de Termo de Desistência Definitiva. 

10.13 Não serão contratados candidatos habilitados que fizerem, em qualquer documento, 

declaração falsa, inexata para fins de contratação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no 

Edital, na data de convocação da apresentação da documentação. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Todas as convocações, avisos e resultados referentes as etapas do presente PSS serão 

divulgados na sede da Prefeitura Municipal de Jaguaré/ES e no endereço eletrônico 

www.jaguare.es.gov.br. 

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 

inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 

de ordem administrativa, civil e criminal. 

11.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação 

dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 

a ser publicado. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações e eventuais 

retificações do Edital, referentes ao presente certame, nos meios previstos neste Instrumento. 

11.5 O candidato se obriga a manter atualizado o endereço e contato telefônico perante a Prefeitura 

Municipal de Jaguaré/ES, até a data de publicação dos resultados do PSS. 

11.6 A classificação final gera para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. A 

Prefeitura Municipal de Jaguaré reserva-se no direito de proceder às contratações em número de 

vagas que atenda ao interesse e necessidade, de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

11.7 Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento da carga horária determinada pelas Secretarias 

requisitantes, no ato de sua convocação, não se admitindo a troca de vaga. Na impossibilidade de 

cumprir a carga horária determinada, o mesmo será automaticamente eliminado. 

11.8 A critério da Administração e quando possível a carga horária dos contratados poderá sofrer 

extensão, nos termos da Lei. 

11.9 Os convocados no presente processo seletivo serão admitidos sob o regime estatutário, 

admitidos em caráter temporário, por prazo determinado, conforme estabelecido em Lei, e regido 

pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

http://www.jaguare.es.gov.br/
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11.10 O candidato contratado em regime de contrato de trabalho por tempo determinado ficará 

sujeito ao cumprimento da descrição dos cargos, constante na Lei Municipal nº 682/2006. 

11.14 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo da 

Prefeitura Municipal de Jaguaré/ES. 

11.15 A Comarca de Jaguaré/ES é o foro competente para julgar as demandas judiciais decorrentes 

do presente processo seletivas simplificadas. 

 

Jaguaré/ES, 11 de abril de 2013. 

 

 

 
Rogério Feitani 

Prefeito Municipal 
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Anexo I 
 

Atribuição dos Cargos 
 

ARQUITETO: analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, estilo de edificação, 
bem como custos estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do 
empreendimento, para determinar as características essenciais à elaboração do projeto; planejar as 
plantas e edificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e específicos, para 
integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro do espaço físico determinado; elaborar o 
projeto final, obedecendo a normas, regulamentos de construção vigentes e estilos arquitetônicos do 
local para os trabalhos de construção ou reforma de conjuntos urbanos, edificações, parques, jardins, 
áreas de lazer e outras obras; elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, 
orientando e controlando a construção de áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, 
para possibilitar a criação e o desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais no 
Município; preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, 
comerciais e residenciais e das instalações de recreação, educação e outros serviços comunitários, 
para permitir a visualização das ordenações atual e futura do Município; elaborar, executar e dirigir 
projetos paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos destinados a parques e 
outras zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para 
garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; estudar as condições do local a 
ser implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, vegetação, 
configuração de rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os tipos de vegetação 
mais adequados ao mesmo conforme a vocação ambiental do Município; preparar  previsões  
detalhadas  das necessidades da execução dos  projetos, especificando e calculando material, mão 
de obra, custo, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à 
implantação do mesmo; orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos; realizar estudos e 
elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do Município; executar outras 
atribuições afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais; 
elaborar campanhas de prevenção na área de atuação, em articulação com as demais áreas da 
Prefeitura; elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de 
idosos, mulheres e associações comunitárias entre outros segmentos; compor e participar de 
equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e 
serviços na área da saúde; participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e 
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; participar da 
elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene 
e saneamento; coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os 
indicadores da saúde do Município; desenvolver ações educativas e socioeducativas nas unidades 
de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social; realizar entrevistas e avaliação 
social do público para fins de concessão de auxílios, benefícios e laudos técnicos que identifiquem a 
elegibilidade frente às necessidades sociais; realizar visita domiciliar sempre que se faça necessário; 
incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela 
Secretaria de Saúde; coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços 
sócio assistenciais, desenvolvendo atividades de caráter educativo ou recreativo para proporcionar a 
melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; colaborar no 
tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção dos fatores 
psicossociais e econômicos que interferem na qualidade de vida e no exercício da cidadania do 
indivíduo; orientar os usuários da rede municipal de saúde, inclusive aqueles com problemas 
referentes à readaptação e reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de 
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trabalho, sobre suas relações empregatícias; estudar e propor soluções para a melhoria de 
condições materiais, ambientais e sociais do trabalho; apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no 
planejamento das ações em situações de calamidade e emergência; realizar visitas domiciliares para 
constatar a situação do servidor afastado por invalidez ou afastado por motivo de doença; elaborar, 
coordenar e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para pessoas com 
deficiência; divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação, participando de eventos 
e elaborando material educativo; formular projetos para captação de recursos; articular-se com 
outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não governamentais, com 
universidades e outras instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias para o 
desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade; representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal de Saúde em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias e em outros 
eventos; executar outras atribuições afins. 
 
BIÓLOGO: contribuir para a elaboração de estudos de impacto ambiental, através de pesquisas e 
levantamentos de campo e elaboração de diagnósticos, prognósticos e indicação de medidas e 
programas de controle relativos a ecossistemas, flora e fauna; contribuir para a elaboração de 
Projetos Básicos Ambientais (PBA), com a caracterização dos impactos ambientais e a descrição de 
medidas, planos e programas relativos ao aproveitamento científico, conservação e monitoramento 
da flora e fauna; participar do planejamento de atividades de conservação de ecossistemas, visando 
a manutenção da biodiversidade; formular e elaborar estudos, projetos ou pesquisas científicas 
básica e aplicada, nos vários setores da biologia, ou a ela ligados, bem como os que se relacionam à 
preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente as 
atividades resultantes desses trabalhos; orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, 
fundações, sociedades, associações de classes, entidades autárquicas, privadas ou do poder 
público, no âmbito de sua especialidade; realizar perícias e emitir, assinar laudos técnicos e 
pareceres de acordo com o currículo efetivamente realizado; executar outras tarefas afins. 
 
DENTISTA: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo 
Município; realizar tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem subgengival 
e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e orientação sobre escovação diária); 
realizar atendimentos de urgência; encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, 
oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que 
couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, 
para verificar patologias da boca; identificar afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando 
instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para estabelecer diagnósticos, 
prognósticos e plano de tratamento; aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas terminais e 
tópicas ou qualquer outro tipo regulamentada pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover 
conforto e facilitar a execução do tratamento; efetuar remoção de tecido cariado e restauração 
dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para restabelecer a 
forma e a função do elemento dentário; executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e 
tártaro supra subgengival, utilizando se meios manuais e ultrassônicos; realizar RX odontológico para 
diagnóstico de enfermidades; proceder perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade 
bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
realizar exames nas escolas e na comunidade por meio tátil-visual para controle epidemiológico e 
tratamento de doenças bucais; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de 
atendimento odontológico preventivo para a comunidade; realizar ações de educação em saúde 
bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como 
despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; prestar orientações à 
comunidade sobre a higiene bucal e comportamento alimentar; orientar, coordenar e supervisionar os 
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trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Bucal e pelos Auxiliares de Consultório Dentário; 
levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; participar do planejamento das ações 
que visem a saúde bucal da população; integrar equipe multidisciplinar da Estratégia de Saúde da 
Família; orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; executar outras atribuições afins. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO: assessorar pessoas interessadas na produção de alimentos, 
orientando quanto à utilização de técnicas adequadas a fim de viabilizar e garantir a produção e a 
manutenção do processo produtivo; emitir laudos técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em 
vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a preservação ambiental do 
Município e a segurança da população; vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas 
no Município verificando inclusive a adequação da utilização de agrotóxicos; atuar em área de aterro 
sanitário e replantio; emitir e assinar receituário agronômico; fiscalizar empresas controladoras de 
pragas urbanas; prestar assistência técnica e  de extensão rural considerando a sustentabilidade e a 
inclusão social dos agricultores familiares; identificar, validar e transferir tecnologias apropriadas a 
setores diversificados da produção e transformação de produtos agropecuários; inserir os produtos 
vocacionados do município dentro da sistemática de cadeias produtivas; executar outras atribuições 
afins. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL: planejar atividades de aquicultura do Município, visando 
desenvolvimento de acordo com as normas da gestão ambiental; preparar informes sobre suas 
conclusões analisando, avaliando os resultados obtidos e empregando técnicas estatísticas, para 
possibilitar sua utilização nos programas do Município; orientar e prestar assistência técnica sobre 
práticas de manejo e cargos de níveis tecnológicos compatíveis e adequados para a obtenção do 
crescimento da produção de carne de peixe; orientar e fiscalizar os trabalhos de tratamento e 
desenvolvimento de peixes em cativeiro, instruindo quanto à alimentação, condições ambientais e 
composição da água, para garantir sua sobrevivência e reprodução; efetuar e controlar a coleta de 
novas espécies de peixes e de amostras de materiais, plantas e micro-organismo em tanques 
próprios ou em rios, lagos, lagoas, represas ou mar usando bancos, redes, tubos de ensaio e outros 
equipamentos para facilitar experiências e análises químico-biológicas, tratamento de água, 
alimentação e pesquisa sobre a fauna submarina em geral; coordenar e executar o uso adequado de 
recursos naturais renováveis e ambientais do Município; promover a extensão rural, orientando 
produtores em atividades variadas; elaborar documentação técnica para subsidiar políticas relativas 
ao meio ambiente; coordenar equipes e atividades de trabalho; executar outras atribuições afins. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível para a construção; calcular os esforços e 
deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, 
resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem 
ser utilizados na construção; elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações 
da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão de obra necessários e 
efetuando cálculo aproximado dos custos; preparar o programa de execução do trabalho elaborando 
plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem 
necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; dirigir a 
execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, 
para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança 
recomendados;elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias 
urbanas, obras de pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário; realizar análises de 
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viabilidade de ocupação das margens de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos 
topográficos e plantas, visando a prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de margens; 
realizar a análise de bacias hidrográficas consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de 
vazão e diâmetro das tubulações, a fim de solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em 
determinadas regiões do Município; realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e 
através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras realizadas; 
efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com 
as leis municipais; participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao 
planejamento e desenvolvimento urbano; consultar outros especialistas da área de engenharia e 
arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as 
exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; participar dos processos de 
licitação de obras; acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de 
terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas determinadas e declarando o fiel 
cumprimento do contrato; executar outras atribuições afins. 
 
NUTRICIONISTA: Avaliar o estado nutricional do paciente a partir de diagnóstico clínico, exames 
laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos; estabelecer a dieta do paciente, 
fazendo as adequações necessárias; solicitar exames complementares para acompanhamento da 
evolução nutricional do paciente, quando necessário; prescrever complementos nutricionais, quando 
necessário; registrar em prontuário individual a prescrição dietoterápica, a evolução-nutricional, as 
intercorrências e alta em nutrição; promover orientação e educação alimentar e nutricional para 
pacientes e familiares; avaliar os hábitos e as condições alimentares da família, com vistas ao apoio 
dietoterápico, em função de disponibilidade de alimentos, condições, procedimentos e 
comportamentos em relação ao preparo, conservação, armazenamento, higiene e administração da 
dieta; desenvolver e fornecer receituário de preparações culinárias; elaborar e/ou controlar 
programas e projetos específicos de assistência alimentar a grupos vulneráveis da população; 
integrar equipe multidisciplinar, com participação plena na atenção prestada ao paciente; participar 
do planejamento e execução de treinamento, orientação, supervisão e avaliação de pessoal técnico e 
auxiliar; desenvolver estudos e pesquisas relacionadas à sua área de atuação; colaborar na 
formação de profissionais na área da saúde, orientando estágios e participando de programas de 
treinamento; apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos a serem 
adquiridos; efetuar controle periódico dos trabalhos executados; executar outras atribuições afins. 
PSICÓLOGO: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde; proceder ao atendimento psicoterápico de crianças, 
adolescentes e adultos, individual e em grupo, encaminhando para outros profissionais e serviço, 
quando necessário; articular-se com outros profissionais para elaboração de plano terapêutico 
individual dos pacientes e de programas de assistência e apoio a grupos específicos, nas 
perspectivas de atenção psicossocial; atender aos pacientes na rede municipal de saúde, avaliando-
os empregando técnicas psicológicas adequadas; prestar assistência psicológica, individual ou em 
grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para situações resultantes de 
enfermidades; articular-se com a área de educação visando parcerias em programas voltados à 
educação sexual, à prevenção de doenças sexualmente transmissíveis (DST/AIDS), ao uso indevido 
de drogas e qualquer outro assunto que julgue importante para contribuir no processo do 
desenvolvimento do indivíduo; articular-se em equipe com outros profissionais visando com 
programas que possam otimizar a reinserção social e familiar do paciente portador de sofrimento 
psíquico; realizar visita domiciliar quando necessário; articular-se com outros profissionais para 
elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, apoio, educação em saúde e 
reinserção social de dependentes químicos; desenvolver atividades da sua área profissional nos 
programas de saúde coletiva, tais como os referentes a hanseníase, diabetes, hipertensão, doenças 
sexualmente transmissíveis (DST/AIDS), entre outros; prestar assistência psicológica, individual ou 
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em grupo, no âmbito ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de patologias 
incapacitantes/crônicas, inclusive pacientes em fase terminal; exercer atividades de interconsulta 
com equipe multidisciplinar em Hospital Geral; atuar em Centros de Atenção Psicossocial; 
desenvolver trabalhos utilizando conhecimento de sua área profissional, com equipe multidisciplinar 
em unidade hospitalar ou de saúde, visando um maior entrosamento entre equipes, preparando-as 
adequadamente para situações emergentes, tanto no âmbito da equipe, quanto na relação com 
pacientes e familiares; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou 
adulto, que se encontre hospitalizado em fase terminal, inclusive em estado de pré ou pós cirúrgico, 
bem como gestantes, dentre outros; participar do planejamento das ações que visem a saúde mental 
da população; participar da elaboração de protocolos de atendimento quando solicitado; participar 
das atividades relativas à saúde mental desenvolvidas pela Estratégia de Saúde da Família, através 
de treinamento da equipe, supervisão, processos de educação continuada, entre outras formas; 
executar outras atribuições afins. 
 
ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS (pedreiro): executar serviços de construção, 
manutenção e demolição de obras de alvenaria; construir alicerces, empregando pedras ou cimento, 
para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, 
pedras e outros materiais (tais como paralelepípedos, bloquetes); revestir pisos, paredes e tetos, 
aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com 
instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, 
para possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas d’água, caixas 
coletoras de água e  esgoto,   bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-lobo; 
construir pré-moldados e artefatos de cimento, bancos de praça, divisores de faixa de trânsito de 
automóveis, utilizando fôrmas próprias e materiais específicos; preparar a mistura dos insumos 
necessários à confecção de peças pré-moldadas acionando o mecanismo de máquinas próprias; 
executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; montar tubulações para instalações 
elétricas; executar outras atribuições afins, especialmente as previstas na Lei Municipal nº 682/2006.   
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: atender visitantes ou funcionários, indagando suas pretensões, para 
informá-los conforme seus pedidos; registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados 
pessoais e comerciais do funcionário ou visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos 
diários; recolher e distribuir internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, 
separando-os por destinatário, observando o nome e a localização, solicitando assinatura em livro de 
protocolo; auxiliar na execução de serviços simples de almoxarifado, apanhando materiais de 
consumo em depósitos, conferindo-os com as requisições, transportando-os e guardando-os em 
local apropriado; prestar informações simples, de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, 
anotando e transmitindo recados; auxiliar na execução de serviços simples de escritório, carimbando, 
protocolando, colhendo assinaturas, fornecendo numeração de correspondências, entre outros; 
executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas compras, 
realizando depósitos e retiradas bancárias e pagamentos de pequena monta; fazer embalagens 
diversas, utilizando papel, barbante e fitas adesivas, colocando etiquetas, anotando nome e 
endereço do destinatário, para remessa a outras localidades; duplicar documentos diversos, 
operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o 
número de cópias; registrar a entrada e a saída de trabalhos de duplicação, anotando em formulário 
próprio o número de matrizes e de cópias efetuadas e o setor solicitante; operar cortadoras e 
grampeadoras de papel, bem como alcear os documentos duplicados; zelar pela manutenção de 
máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade; auxiliar nas atividades de classificação e 
catalogação de documentos, manuscritos, livros, periódicos e outras publicações; atender aos 
leitores, prestando informações, consultando fichários, indicando estantes, localizando o material 
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desejado, fazendo reservas ou empréstimos; controlar empréstimos e devoluções de obras, para 
evitar perdas e manter a disponibilidade do acervo; organizar e manter organizadas as obras do 
acervo, dispondo-as segundo o critério de classificação e catalogação adotado na Biblioteca; auxiliar 
no levantamento de dados estatísticos sobre a utilização de obras do acervo, para identificar 
demandas por leitura; elaborar listagens relativas a livros, documentos, periódicos e outras 
publicações adquiridas pela Biblioteca para divulgação do acervo junto aos usuários; controlar e 
providenciar a manutenção das obras do acervo; executar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: varrer ruas, praças, parques e jardins do 
Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para manter os referidos 
locais em condições de higiene e trânsito; limpar ralos, caixas de passagem e bocas de lobo e raspar 
meios-fios; fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas 
de areias, poços e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; 
auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de 
calcetaria; auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de 
redes de inspeção, bocas de lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; colocar e retirar 
correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-las em aterro sanitário; auxiliar na 
construção de palanques e andaimes e outras obras; transportar materiais de construção, móveis, 
equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, 
empilhando os materiais nos locais indicados; limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos 
e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais; observar as medidas de segurança 
na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando precauções para não causar 
danos a terceiros; zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos 
utilizados, comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou avaria; executar outras 
atribuições afins. 
 
MOTORISTA: Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; 
dirigir veículos de emergência (ambulância); dirigir micro-ônibus, ônibus e demais veículos 
automotores para transportes de escolares e demais passageiros; verificar diariamente as condições 
de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível etc.;verificar se a documentação 
do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término 
da tarefa;zelar pela segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos 
de segurança;zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na 
prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, 
transeuntes e outros veículos;manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de 
uso, levando-o à manutenção sempre que necessário;observar os períodos de revisão e manutenção 
preventiva do veículo;anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências;recolher o veículo após 
o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado;conduzir os servidores da Prefeitura, em 
lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas;realizar a 
entrega de correspondências, notificações e volumes aos destinatários. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO: prestar informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, 
anotando e transmitindo recados; redigir a correspondência e documentos de rotina, observando os 
padrões estabelecidos de forma e estilo para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação 
interna e externa; organizar compromissos da chefia, dispondo horários de reuniões, entrevistas e 
solenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em agendas. 
Organizar e manter um arquivo privado de documentos referentes ao setor, procedendo à 
classificação, etiquetagem e guarda dos documentos, para conservá-los e facilitar a consulta; 
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organizar, orientar e distribuir entre seus auxiliares serviços de protocolo, escrituração, mecanografia 
(reprografia), arquivo e estatística escolar; efetuar atividades de controle, movimentação, pagamento 
e registros de pessoal; efetuar controle de frequência de funcionários; executar outras atribuições 
afins e as previstas na Lei Municipal nº 682/2006. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS e de MÁQUINAS LEVES: operar motoniveladora, 
retroescavadeira, pá carregadeira, trator de esteira, trator agrícola, rolo compactador, 
motoniveladoras, carregadeiras, escavadeira hidráulica e outros tratores e reboques, para execução 
de serviços de carregamento e descarregamento de material, escavação, terraplanagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, desmatamento, retirada de cascalhos, dragagens em rios e 
conservação de vias; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar 
mecanismo de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas 
de comando, para carregar ou descarrega terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar 
pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 
necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática as medidas de segurança 
recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
efetuar reparos de emergência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 
funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo 
normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; observar as normas de segurança do 
trabalho; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA: prestar assistência técnica, orientando diretamente produtores 
sobre produção agropecuária e procedimentos de biosseguridade; promover a organização, 
extensão e capacitação rural; organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos de 
viveiros ou de culturas externas determinados pela Prefeitura, para promover a aplicação de novas 
técnicas de tratamento e cultivos gerais; orientar os trabalhos executados nos viveiros, em áreas 
verdes do Município visitando a área a ser cultivada e recolhendo amostras do solo, instruindo sobre 
técnicas adequadas de desmatamento, balizamento, coveamento, preparo e transplante de mudas, 
sombreamento, poda de formação e raleamento de sombra, acompanhando o desenvolvimento do 
plantio, verificando os aspectos fitossanitários, fazendo recomendações para sua melhoria ou 
colhendo materiais e informações para estudos que possibilitem recomendações mais adequadas; 
auxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam os plantios em viveiros, áreas verdes e 
cultivos externos do interesse da Prefeitura Municipal, para fornecer subsídios que facilitem a 
escolha de meios de combate ou prevenção das mesmas; orientar sobre a aplicação de fertilizantes 
e corretivos de solos nos viveiros ou em outras áreas, indicando a qualidade e a quantidade 
apropriadas a cada  caso, instruindo quanto à técnica de aplicação, esclarecendo dúvidas e fazendo 
demonstrações práticas para sua correta utilização; proceder à coleta de amostras de solo, sempre 
que necessário, enviando-as para análise; orientar o balizamento de áreas destinadas a implantação 
de mudas ou cultivos, medindo, fixando piquetes e observando a distância recomendada para cada 
tipo de cultura; orientar a preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes apropriados, 
instruindo sobre a construção de ripados, escolha da terra e de insumos, acompanhando o 
crescimento das mesmas, verificando o aparecimento de pragas e doenças; orientar procedimentos 
de biosseguridade recomendando o uso racional, isolamento de áreas a pessoas e animais, 
destinação final e desinfecção de embalagens e plantas e outras medidas de cautela quando do uso 
de agrotóxicos e medicamentos veterinários; orientar e supervisionar a desinfecção de instalações, 
controlar parasitas (vermes, carrapatos, bernes etc.), pesar e medir animais; orientar produtores 
quanto às atividades de manejo reprodutivo; promover reuniões e contatos com a população do 
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Município, motivando-a para a adoção de práticas hortifrutigranjeiras, recomendando técnicas 
adequadas, ressaltando as vantagens de utilização, reportando-se a resultados obtidos em outros 
locais, a fim de criar condições para a introdução de práticas de cultivo, visando o melhor 
aproveitamento do solo; orientar produtores quanto à formação de capineiras, pastagens e outras 
forrageiras destinadas à alimentação animal; orientar produtores quanto à combinação de alimentos, 
propondo fórmulas adequadas a cada tipo de criação animal; orientar produtores quanto às 
condições ideais de armazenamento e/ou estocagem de produtos agropecuários, levando em 
consideração à localização e os aspectos físicos de galpões, salas ou depósitos, para garantir a 
qualidade dos mesmos, bem como evitar perdas; executar experimentos agrícolas em viveiros ou em 
outras áreas do Município, registrando dados relativos ao desenvolvimento do experimento, 
coletando materiais abióticos, bióticos e outros, para fins de estudo; orientar produtores quanto a 
práticas conservacionistas do solo, para evitar a degradação e exaustão dos recursos naturais do 
mesmo; inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis do Município, de forma a melhor 
aproveitá-los, aumentando assim sua produtividade; orientar grupos interessados em práticas 
agrícolas, acompanhando a execução de projetos específicos, esclarecendo dúvidas, oferecendo 
sugestões e concluindo sobre a sua validade; coletar, classificar e catalogar sementes e frutos 
colhidos em áreas experimentais e no campo, medindo diâmetro, comprimento e espessura, 
pesando-os e cortando-os, anotando os dados em formulários próprios para subsidiar posterior 
análise e comparação de produtividade; supervisionar os trabalhos realizados pelos auxiliares, 
distribuindo tarefas, orientando quanto a correta utilização de ferramentas e equipamentos, 
verificando as condições de conservação e limpeza de viveiros, galpões e outras instalações; 
participar do planejamento e da execução de feiras e exposição de produtos 
agropecuários;requisitar, sempre que necessário, os serviços de manutenção de equipamentos ou 
ferramentas, bem como a aquisição de materiais utilizados na execução dos serviços; zelar pela 
manutenção dos equipamentos e materiais sob sua guarda; observar as normas de higiene e 
segurança do trabalho; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: auxiliar na preparação de programas de trabalho, bem como no 
acompanhamento e na fiscalização de obras da Prefeitura; preparar estimativas de quantidade de 
materiais e mão de obra, bem como calcular os respectivos custos, a fim de fornecer dados 
necessários à elaboração de propostas de execução de obras; participar da elaboração de estudos e 
projetos de engenharia; participar da elaboração de desenhos técnicos, baseando-se em plantas e 
especificações, a fim de orientar os trabalhos de execução e manutenção de obras da Prefeitura; 
coordenar e instruir equipes de trabalho na execução de projetos de campo; controlar a qualidade do 
material empregado e os traços utilizados, a fim de verificar se estão dentro das especificações 
técnicas requeridas; proceder ao acompanhamento e à fiscalização de obras executadas por 
terceiros, verificando a observância das especificações de qualidade e segurança; proceder à pré-
análise de projetos de construção civil; realizar estudos em obras, efetuando medições, cálculos e 
análises de solo, segundo orientação do engenheiro responsável; realizar medição de serviços e 
materiais de acordo com os cronogramas das obras, para verificação do cumprimento das etapas 
contratuais; acompanhar a execução de ensaios e testes de laboratório relativos à análise de solo e 
à composição de massa asfáltica para os trabalhos de pavimentação; realizar medição de serviços e 
materiais, de acordo com os cronogramas das obras, para verificação das etapas contratuais; 
orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; executar 
outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: manter-se informado quanto a novas soluções disponíveis no 
mercado que possam atender às necessidades de equipamentos de informática e de softwares da 
Prefeitura; participar do levantamento das necessidades de equipamentos de informática e softwares 
para a Prefeitura; participar do levantamento das necessidades de treinamento no uso de 
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equipamentos de informática e softwares adequados às necessidades da Prefeitura; instalar e 
reinstalar os equipamentos de informática e softwares adquiridos pela Prefeitura, de acordo com a 
orientação recebida; auxiliar os usuários de microcomputadores na escolha, instalação e utilização 
de softwares, tais como sistemas operacionais, rede local, aplicativos básicos de automação de 
escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e softwares de apresentação e de equipamentos e 
periféricos de microinformática, nos diversos setores da Prefeitura; conectar, desconectar e 
remanejar os equipamentos de informática da Prefeitura para os locais indicados; orientar os 
usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos de informática e softwares instalados nos 
diversos setores da Prefeitura; fazer a limpeza e a manutenção de máquinas e periféricos instalados 
nos diversos setores da Prefeitura; retirar programas nocivos aos sistemas utilizados na Prefeitura; 
participar da criação e da revisão de rotinas apoiadas na utilização de microinformática para a 
execução das tarefas dos servidores das diversas áreas da Prefeitura; participar da elaboração de 
especificações técnicas para aquisição de equipamentos de informática e softwares pela Prefeitura; 
elaborar roteiros simplificados de utilização dos equipamentos de informática e softwares utilizados 
na Prefeitura; orientar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; executar 
outras atribuições afins. 
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Anexo II 
 

CONTÉUDO PROGRAMÁTICO – PROVA OBJETIVA 
 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos; Tipologia textual; Ortografia oficial; 
Acentuação gráfica; Emprego das classes de palavras; Emprego do sinal indicativo de crase; Sintaxe 
da oração e do período; Pontuação; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; 
Significação das palavras. 
 
NOÇÕES DE DIREITO: 01) DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, objeto e 
classificação; supremacia da Constituição; aplicabilidade das normas constitucionais; interpretação 
das normas constitucionais. Administração Pública: Disposições Gerais; Servidores Públicos. 
Organização dos poderes: Funções essenciais à Justiça: Ministério Público; Advocacia Pública; 
Advocacia e Defensoria Pública. 02) DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito de administração pública 
sob os aspectos orgânico, formal e material Administração pública direta e indireta. Centralização e 
descentralização da atividade administrativa do Estado. Agentes públicos. Servidores públicos em 
sentido amplo e em sentido restrito. Improbidade administrativa. Atos administrativos. Poderes 
administrativos. Licitações públicas e contratos administrativos. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
ARQUITETO: Noções de Topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. Locação de obras. 
Dados geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e urbanística. Instalações de obras e 
construções auxiliares. Serviços preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de 
terra. Escoramentos. Projeto de arquitetura – Fases e etapas de desenvolvimento do projeto. Análise 
e escolha do sítio. Adequação do edifício às características geoclimáticas do sítio e do entorno 
urbano. Sistemas construtivos. Especificação de materiais e acabamentos. Sistemas prediais de 
redes. Acessibilidade para portadores de deficiências físicas. Projeto urbanístico – Desenho urbano. 
Morfologia urbana, análise visual. Redes de infraestrutura urbana, circulação viária, espaços livres, 
percursos de pedestres. Renovação e preservação urbana. História da Arquitetura. Meio ambiente. 
Projeto paisagístico – Arborização urbana, equipamentos e mobiliário urbanos. Projetos de reforma, 
revitalização e restauração de edifícios. Fiscalização e gerenciamento – Acompanhamento, 
coordenação e supervisão de obras. Aceitação dos serviços Administração de contratos de execução 
de projetos e obras. Caderno de Encargos. Atividades e serviços adicionais – Estimativas de custos. 
Orçamentos. Laudos e pareceres técnicos. Noções de computação gráfica: AutoCAD. Ética 
profissional. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 1. O debate contemporâneo sobre o Serviço Social: as demandas sociais 
para a profissão. 2. Políticas sociais públicas, cidadania e direitos sociais no Brasil. 3. Avaliação de 
políticas sociais e de proteção ambiental. 4. Pesquisa e planejamento em Serviço Social: a 
construção do conhecimento, metodologias qualitativas e quantitativas. 5. Assistência social com 
garantia de direitos – Seguridade Social (Saúde, Assistência Social e Previdência). 6. Prática 
profissional em diversos campos de atuação na Saúde Pública: Assistência à Saúde e Vigilância à 
Saúde. A intervenção do Assistente Social nas Condições e Relações do Trabalho. 7. O Assistente 
Social na construção e desenvolvimento do projeto político-pedagógico: atuação multidisciplinar. 8. 
Estratégias e procedimentos teórico-metodológicos em Serviço Social – articulação com a situação 
de intervenção. 9. Reforma psiquiátrica no Brasil. Nova lógica assistencial em Saúde Mental. 
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Reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico e 
interdisciplinaridade. 10. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. 11. Noções básicas 
de psicopatologia. 12. Ética e Legislação Profissional. 13. Estatuto do Idoso e política estadual do 
idoso. 14. Estatuto da criança e adolescente. 15. Lei orgânica da assistência social. 16. Atuação do 
conselho tutelar. 17. Programas de renda mínima. 18 Normas para municipalização da gestão e 
organização municipal da assistência social. 19. Investigação e sistematização na prática 
profissional. 20. Estatuto dos portadores de necessidades especiais. 21. O assistente social na 
construção do projeto ético-político da profissão. LEGISLAÇÃO DO SUS: 22 Lei nº 8.080/90 e Lei nº 
8.142/90 (Sistema Único de Saúde). 23 Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200. 24 Pactos pela 
vida, em defesa do SUS e de Gestão. 
 
BIÓLOGO: Legislação Profissional. Ecologia ambiental: noções de ecologia, envolvendo os conceitos 
de ecossistema, cadeia e teia alimentar, relação entre seres vivos, sucessão ecológica e poluição 
ambiental. Efeitos biológicos da poluição. Laboratório: equipamentos, materiais, reagentes, meios de 
cultura e soluções. Organização e controle de estoques de reagentes e equipamentos de laboratório 
de ensino de Biologia. Normas de assepsia. Amostragem. Elaboração de documentação técnica 
rotineira: pareceres, laudos e atestados e registros legais. Métodos e Técnicas da Pesquisa 
Biológica. Biossegurança em laboratório. Biologia Celular e Molecular. Conceitos básicos de 
imunologia. Estrutura, função e produção de anticorpos. Testessorológicos. Sistemas de grupos 
24anguíneos. Parasitologia e Microbiologia. Estrutura bacteriana, cultura e isolamento. Característica 
e mecanismo de infecções causadas por vírus, bactérias e protozoários. Anatomia e Fisiologia 
Humana. Histologia e Embriologia. Genética Geral. Bioquímica básica. Evolução. Ecologia Geral. 
Manejo de fauna. Zoologia dos Invertebrados e dos Cordados. Técnicas de coleta e de preparo de 
material zoológico. Botânica Geral. Taxonomia vegetal. Anatomia vegetal. Biotecnologia vegetal, 
animal, microbiana. Monitoramento ambiental. Avaliação de impactos ambientais. Valoração de 
danos ambientais. Legislação ambiental. Conservação de recursos naturais. Controle biológico de 
pragas e doenças. Ética profissional. 
 

DENTISTA: 1. Conceitos. 2. Materiais restauradores: 2.1 Amálgama. 2.2 Resinas compostas. 2.3 
Cimentos de ionômero de vidro. 3. Instrumentais. 4. Materiais protetores. 5. Diagnóstico e plano de 
tratamento. 6. Métodos preventivos. 7. Oclusão. 7.1 Ajuste oclusal. 7.2 Movimentos oclusivos. 7.3 
Posições: relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de oclusão 
cêntrica. 7.4 Disfunção miofacial. 8. Restaurações preventivas. 8.1 Selantes. 8.2 Ionômero de vidro. 
8.3 Resinas compostas e sistemas adesivos atuais. 9. Facetas estéticas. 10. Prótese adesiva: direta 
e indireta. 11. Anticoagulação e tratamento dentário. 12. Inter-relação dentística/periodontia. 13. 
Restaurações em dentes posteriores com resinas compostas. 14 Restaurações em amálgama. 15. 
Flúor: 15.1. Mecanismo de ação do flúor. 15.2. Farmacocinética do flúor. 15.3. Toxicologia. 
16. Cariologia. 16.1 Definição e dinâmica do processo da doença cárie dentária. 16.2 Etiologia da 
cárie dentária. 16.2.1 Microbiologia da cárie. 16.2.2 Adesão e colonização bacteriana. 16.2.3 
Especificidade bacteriana. 16.2.4 Dieta e o processo da cárie. 16.2.5 Saliva. 16.3 Características 
clínicas da lesão cárie. 16.3.1 Superfície livre. 16.3.2 Superfície proximal. 16.3.3 Superfície oclusal. 
16.3.4 Lesões ativas e inativas. 17. Prevenção da doença cárie. 17.1 Prevalência e incidência. 17.2 
Placa dentária cariogênica. 17.3 Diagnóstico da atividade da doença cárie. 17.4 Controle mecânico 
da placa dentária. 17.5 Controle químico da placa. 17.6 Controle da dieta. 17.6.1 Substituto do 
açúcar. 17.7 Saliva e cárie. 17.8 Flúor e cárie. 18. Urgência em odontologia. 18.1 Pronto 
atendimento. 18.2 Atendimento de pacientes com alterações sistêmicas com repercussão na 
cavidade bucal. 19. Ética e legislação profissional. LEGISLAÇÃO DO SUS: 20 Lei nº 8.080/90 e Lei 
nº 8.142/90 (Sistema Único de Saúde). 21 Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200. 22 Pactos pela 
vida, em defesa do SUS e de Gestão. 
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Os solos da Região – Classificação, morfologia e gênese. 
Características e propriedades químicas, físicas e biológicas. Aptidão agrícola dos solos. 
Planejamento e práticas conservacionistas. Características químicas dos solos. Fertilidade: adubos e 
adubação. Calagem. Microbiologia dos solos. Natureza e propriedades dos solos. Clima. Variáveis 
climáticas. Hidrologia. Ciclo Hidrológico. Meteorologia. Bacias Hidrográficas. Produção vegetal. As 
principais culturas da Região. Tratos Culturais. Pragas e fitossanidade. Hidráulica Agrícola. Princípios 
Fundamentais. Estruturas hidráulicas e seu dimensionamento. Irrigação e drenagem. A água no solo. 
Relação solo água – clima –planta. Evapotranspiração. Os métodos de irrigação. Drenagem: 
princípios gerais; tipos de drenos. Barragens de terra. Características gerais. Detalhes construtivos. 
Comportas e vertedores. Bacias hidrográficas e hidráulicas. Produção animal: principais aspectos 
técnicos das explorações bovina, ovina, suína e avícola. Nutrição animal: princípios fundamentais, 
macro e micronutrientes. Alimentos concentrados e volumosos. A Aquicultura. Agroecologia. 
Conceitos e princípios. Zoneamento agrícola e regiões agroecológicas de Santa Catarina. Avaliação 
e perícia agronômica. Princípios gerais, objetivos e metodologias. As pastagens nativas e cultivadas. 
Manejo e conservação. Agrotóxicos: conceito e características gerais dos produtos. 
 

ENGENHEIRO AMBIENTAL: Noções básicas de: Química, Geologia, Climatologia, Cartografia, 
Hidrologia e Hidrogeologia. Ecologia geral e aplicada: Conceitos e definições. Populações. 
Comunidade. Ecossistemas. Cadeias e redes alimentares. Estrutura trófica. Sucessão ecológica. 
Ciclos biogeoquímicos. Impacto ambiental: Identificação de impactos, causas e consequências. 
Objetivos da avaliação de impacto ambiental (AIA). Principais etapas do processo de AIA no Brasil. 
Estudos e ferramentas para avaliação de impactos ambientais. Previsão e indicadores de impactos. 
Gestão ambiental: Estrutura e conteúdo do Plano de Gestão Ambiental. Medidas mitigadoras e 
compensatórias. Análise e prevenção de riscos. Plano de monitoramento. Auditoria e perícia 
ambiental. Poluição ambiental: Qualidade ambiental: Estudos e modelagem. Poluentes e 
contaminantes. Padrões de emissão. Controle. Saneamento ambiental: Sistema de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário. Sistema de drenagem. Sistema de coleta, transporte, disposição e 
tratamento de resíduos sólidos. Controle de vetores. Legislação ambiental e de recursos hídricos: 
Quadro legal e institucional do meio ambiente e dos recursos hídricos. Política Nacional de Meio 
Ambiente. Política Nacional de Recursos Hídricos. Licenciamento ambiental. Outorga de direito de 
uso das águas. Código Florestal. Normativas correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: Planejamento, controle e orçamento de obras. Execução de obras civis. 
Topografia e terraplenagem; locação de obra; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; 
proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. 
Fundações. Escoramentos. Estruturas de concreto; formas; armação; Argamassas; Instalações 
prediais. Alvenarias Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização Isolamento 
térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes – gesso, cal, cimento portland. Agregados. 
Argamassa. Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço. Madeira. Materiais cerâmicos. Vidros. 
Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, 
formação e propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. 
Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos 
solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. 
Empuxos de terra; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 
superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos materiais. Deformações. Teoria 
da elasticidade. Análise de tensões. Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e 
flambagem. Análise estrutural. Esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor. Estudos 
das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros, arcos e treliças); deformações e 
deslocamentos em estruturas isostáticas; linhas de influência em estruturas isostáticas; esforços sob 
ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios. Estruturas hiperestáticas; 
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métodos dos esforços; método dos deslocamentos; processo de Cross e linhas de influência em 
estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; 
ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. 
Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado 
submetidas atorção.Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. 
Norma NBR 6118 (2003) – Projeto de estruturas de concreto – procedimentos. Instalações prediais. 
Instalações elétricas. Instalações hidráulicas. Instalações de esgoto. Instalações de telefone e 
instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). Estradas e 
pavimentos urbanos. Saneamento básico – tratamento de água e esgoto. Noções de barragens e 
açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obra; 
Norma NR 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (118.0002). 
Responsabilidade Civil e Criminal em Obras de Engenharia e Conhecimentos legais sobre o 
enquadramento dos responsáveis. Patologia das obras de engenharia civil. Engenharia de 
avaliações: legislação e normas, laudos de avaliação. Qualidade de obras e certificação de 
empresas; Aproveitamento de resíduos e Sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e 
Racionalização da construção; Portaria n.º 134: Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade na 
Construção Habitacional – PBQP-H, Ministério do Planejamento e Orçamento, de 18/12/1998; 
Portaria n.º 67 SEDU/PR, Sistema de Qualificação de Empresas de serviços e Obras – SiQ, de 
20/12/2002. LEI Nº 11.578, de 26 novembro de 2007. 

 

NUTRICIONISTA: 1 Nutrição básica: Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes. 2 
Biodisponibilidade de nutrientes. 3 Necessidades e recomendações nutricionais: usos e aplicações 
das DRIs. 4 Guia alimentar para a população brasileira – MS/CGPAN. 5 Alimentos funcionais. 6 
Técnica Dietética: Metodologia para pesos e medidas de alimentos. 7 Processos básicos de cocção. 
8 Indicadores de conversão e de reidratação. 9 Avaliação do estado nutricional: Composição 
corporal. 10 Indicadores antropométricos Indicadores bioquímicos. 11 Propedêutica nutricional. 12 
Métodos de avaliação do consumo de alimentos. 13 Avaliação subjetiva global. 14 Epidemiologia 
nutricional. 15 Vigilância alimentar e nutricional: Sisvan. 16 Nutrição nos ciclos de vida: Gestante e 
nutriz, Criança e adolescente, Adulto, Idoso. 17 Higiene e tecnologia de alimentos: Contaminação, 
alteração e conservação de alimentos. 18 Toxinfecções alimentares. 19 Controle sanitário na área de 
alimentos. 19 Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 20 Alimentação 
institucional: Teorias da administração: clássica relações humanas estruturalista. 21 Etapas do 
planejamento do serviço de alimentação. 22 Recursos Humanos. 23 Lactário e Banco de Leite 
Humano. 24 Terapia de nutrição enteral. 25 Terapia de nutrição parenteral. 26 Terapia nutricional nas 
insuficiências orgânicas e condições clínicas especiais: Insuficiência renal aguda e crônica. 27 
Doenças cardiovasculares Insuficiência respiratória. 28 Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica 
(DPOC). 29 Insuficiência hepática aguda e crônica. 30 Diabetes Mellitus Tipo I e Tipo II. 31 
Obesidade. 32 Transtornos alimentares. 33 Síndrome do intestino curto. 34 Alterações músculo-
esqueléticas. 35 Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA). 36 Queimadura. 37 Trauma e 
Sepse. 38 Câncer. 39 Nutrição no exercício e no esporte: Bioenergética e gasto energético. 40 
Modificações bioquímicas e fisiológicas no treinamento. 41 Nutrição na atividade física: dieta de 
treinamento dieta antes, durante e após o evento esportivo. 42 Recursos ergogênicos. 
LEGISLAÇÃO DO SUS: 43 Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 (Sistema Único de Saúde). 44 
Constituição Brasileira, do art. 196 ao 200. 45 Pactos pela vida, em defesa do SUS e de Gestão. 
 
 
PSICÓLOGO: 1 Relações humanas. 2 Trabalho em equipe interprofissional: relacionamento e 
competências. 3 laudos, pareceres e relatórios psicológicos, estudo de caso, informação e avaliação 
psicológica. 4 Teorias da personalidade. 5 Psicopatologia. 6 Teorias e técnicas psicoterápicas. 7 
Psicodiagnóstico. 8 Diagnóstico diferencial. 9 Tratamento e prevenção da dependência química. 10 



 

 

Prefeitura Municipal de Jaguaré 
Estado do Espírito Santo 

  

 

Av. 09 de Agosto, nº 2.326, Centro, Jaguaré/ES, CEP 29950-000, CNPJ 27.744.184/0001-50, Telefax (27) 3769-2900  

Página 27 de 35 

 

Técnicas de entrevista. 11 Psicoterapia de problemas específicos. 12 Psicologia da saúde: 
fundamentos e prática. 13 Programas em saúde mental: atuação em programas de prevenção e 
tratamento, intervenção em grupos vivenciais e informativos. 14 Ética profissional. LEGISLAÇÃO DO 
SUS: 15 Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90 (Sistema Único de Saúde). 16 Constituição Brasileira, do 
art. 196 ao 200. 17 Pactos pela vida, em defesa do SUS e de Gestão. 
 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS DEMAIS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos; Tipologia textual; Ortografia oficial; 
Acentuação gráfica; Emprego das classes de palavras; Emprego do sinal indicativo de crase; Sintaxe 
da oração e do período; Pontuação; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; 
Significação das palavras. 
 
NOÇÕES DE DIREITO: 01) DIREITO CONSTITUCIONAL: Título I – Dos Princípios Fundamentais. 
Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos; Capítulo II – Dos Direitos Sociais; Capítulo III – Da Nacionalidade; Capítulo IV – Dos 
Direitos Políticos; e Capítulo V – Dos Partidos Políticos). 02) DIREITO ADMINISTRATIVO: Agentes 
públicos. Servidores públicos em sentido amplo e em sentido restrito. Improbidade administrativa. 
Princípios da Administração Pública. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS DEMAIS CARGOS 

 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. 

Execução de trabalhos de alvenaria e concretos. Diferentes processos de execução. Noções básicas 

de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 

acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; normas de segurança; conceito de proteção e 

equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço 

de pedreiro. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 01) NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Noções de sistema operacional 

(ambiente Windows 7); Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft Office 

2010); Redes de computadores (Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 

Internet e intranet); Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox , Google 

Chrome); Sítios de busca e pesquisa na Internet; Noções básicas de segurança da informação. 02) 

REDAÇÃO OFICIAL: atestado; circular; edital; ata; oficio; relatório; requerimento e declaração. 

Arquivo. 

 

AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: Varrição de superfícies diversas; Conhecimento e 

uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; Carregamento e 

descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de ferramentas diversas; 

Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Limpeza de 

veículos e máquinas. 
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MOTORISTA: Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e resoluções 
do CONTRAN pertinentes à condução de veículos; Condução e inspeção de veículos; Noções de 
segurança individual, coletiva e de instalações; Direção defensiva; Noções de primeiros socorros. 

 

OFICIAL ADMINISTRATIVO: 01) NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Noções de sistema operacional 

(ambiente Windows 7); Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft Office 

2010); Redes de computadores (Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 

Internet e intranet); Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox , Google 

Chrome); Sítios de busca e pesquisa na Internet; Noções básicas de segurança da informação. 02) 

REDAÇÃO OFICIAL: atestado; circular; edital; ata; oficio; relatório; requerimento e declaração. 

Arquivo. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS e de MÁQUINAS LEVES: Legislação de Trânsito: Novo 

Código de Trânsito Brasileiro Legislação e regras de circulação: Legislação e Sinalização de 

Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Primeiros Socorros; 

Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Direção defensiva; Inspeção e cuidados com as máquinas; 

Objetivo da inspeção da máquina, itens a serem inspecionados antes, durante e após o serviço 

prestado; Noções básicas de mecânica pesada; Fatores que influenciam na vida útil da máquina e 

consumo de combustível.. Conhecimento e funcionamento da máquina e outras questões que 

abordem situações Condução de veículos da espécie; Manobras; conhecimentos sobre os 

instrumentos do painel de comando; Manutenção da máquina; Direção e operação veicular de 

máquinas leves e pesadas; outras questões que abordem situações, procedimentos e 

conhecimentos específicos do cargo a ser exercido. – Operação. Preparativos para funcionamento 

da Máquina; Parada do Motor; Painel de controle; Combustível, fluidos e lubrificantes; 

Compartimento do Operador; Principais controles de Operação; Controles da caixa de mudanças; 

Instruções para o manejo da máquina. Manutenção e Lubrificação: Principais pontos de lubrificação; 

Tabelas de manutenção periódica; Sistema de arrefecimento do motor; (radiador, correias, bomba 

d’água). Sistema de Combustível. Sistema Elétrico. Sistema de Frenagem. Sistema de Lubrificação 

do Motor. Sistema de Purificação de ar do motor. Conhecimentos Práticos de Operação e 

Manutenção da Máquina; Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores; 

Direção; Freios; Pneus. 

 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA: Solo: constituição, principais propriedades físicas e químicas, 

importância da matéria orgânica, água e solo. Fertilidade e adubação: elementos essenciais às 

plantas, sintomas de deficiência e excesso dos principais nutrientes nas plantas, corretivos 

fertilizantes (finalidade, emprego, identificação dos principais tipos, cálculos de misturas). 

Conservação do solo: erosão (efeitos nocivos e controle), demarcação de curvas de nível. Irrigação e 

drenagem: identificação dos principais tipos de irrigação e empregos, importância e emprego da 

drenagem. Sementes: qualidade de uma boa semente, cuidados com o armazenamento, testes de 

germinação e amostragem importantes para a determinação da qualidade. Sementeiras e viveiros: 

técnicas de construção de canteiros, fumigação de leitos, produção de mudas (semeadura, 

repicagem, raleamento e transplantio), produção de mudas em copinhos de papel e bolsas plásticas, 
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técnicas de propagação vegetativa, enxertia (identificação de tipos e usos). Pomares e hortas: 

instalação e cuidados com uma horta e pomar, classificação de pomares e hortas, poda de plantas 

frutíferas. Paisagismo. Identificação e controle das principais ervas daninhas, principais tratos 

culturais em plantas ornamentais. Fitotecnia: identificação e uso dos principais equipamentos e 

ferramentas destinados aos cuidados com as plantas nas hortas, pomares e paisagismo. Defensivos 

agrícolas: identificação e noções sobre grau de toxidade, técnicas de aplicação (cuidados, época, 

intervalo e equipamentos de aplicação e proteção. Tecnologia da produção (noções gerais), 

agricultura especial (cana-de-açúcar, milho, feijão, macaxeira e batata-doce), hortaliças (tomate, 

pimentão, alface, repolho, beterraba, cenoura, cebola e coentro), fruticultura (abacaxi, maracujá, 

acerola, mamão e banana). Zootecnia especial (noções gerais sobre manejo), apicultura, avicultura 

(galinhas e codornas), suinocultura. Engenharia rural: determinação de áreas e volumes. Cálculo de 

área. Bovino de corte (cruzamento industrial, vacinação, principais doenças e controle, sistema de 

criação e raças); Bovino de leite (cruzamento, vacinação, vias de aplicação de vacina, sistema de 

criação, doenças, inseminação artificial e raças). Cultura do Café Conilon. 

 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: Pavimentação: Noções de terraplenagem e movimentação de terra, 

drenagem, arruamento e pavimentação. Edificações: Materiais de construção; instalações prediais 

(hidráulicas, sanitárias e elétricas); Sistemas construtivos: fundações, estruturas, alvenarias, 

coberturas,  revestimentos, impermeabilizações, esquadrias, vidros, pintura, instalações hidráulicas e 

elétricas. Projeto: Leitura e interpretação de projetos de  instalações prediais e arquitetura; desenho 

de construção civil, concepção, normalização, interpretação e dimensionamento; noções de 

planejamento  de obras, noções de higiene, prevenção e segurança no trabalho. Conceitos básicos 

sobre utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações, noções de desenho 

em meio eletrônico (AUTOCAD). Conhecimento de Normas da ABNT: NBR 9050 – Acessibilidade a 

edificações e mobiliários; NBR 8160 – Sistema Prediais de Esgoto Sanitários – Projeto e Execução; 

NBR 10844 – Instalações Prediais de Água Pluviais; NBR  5626 – Instalação Predial de Água Fria; 

NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; e outras normas técnicas pertinentes à material 

de construção civil e técnicas construtivas. Orçamento: estimativo detalhado (levantamento de 

quantitativos, planilhas, composições de custos, cronograma físico-financeiro). Inglês técnico: 

Interpretação de texto ligado à área de atuação constando de perguntas formuladas em língua 

portuguesa e/ou língua inglesa. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Conceitos de Internet e Intranet. Fundamentos de computação. 

Organização e arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware e 

software). Sistemas de entrada, saída e armazenamento. Princípios de sistemas operacionais. 

Características dos processadores. Instalação e configuração Windows XPNista e Linux. Instalação, 

configuração e suporte em: Microsoft Office, Br Office, Internet Explorer, Mozilla Firefox, cliente de 

correio eletrônico e cliente de rede (Windows e Linux). Desenvolvimento de sistemas. Algoritmos e 

estruturas de dados e objetos. Programação orientada a objetos. Bancos de dados. Organização de 

arquivos e métodos de acesso. Modelo de dados. Sistemas gerenciadores de banco de dados 

(SGBD). Linguagens de definição e manipulação de dados. Linguagens de consulta SQL. Linguagem 

de programação PHP. Tipos de dados elementares e estruturados. Estruturas de controle de fluxo. 
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Manutenção corretiva e preventiva de equipamentos de informática (Hardware em geral, 

microcomputadores, impressoras e monitores). Redes de computadores. Topologia de redes. 

Cabeamento estruturado (norma EIA/TIA 568). Fundamentos de comunicação de dados. Meios 

físicos de transmissão. Elementos de interconexão de redes de computadores (gateways, switches e 

roteadores). Tecnologias de redes locais e de longa distância. Arquitetura, protocolos e serviços de 

redes de comunicação. Arquitetura TCP/IP. Arquitetura cliente-servidor. Correio Eletrônico. 
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Anexo II 
 

CRONOGRAMA  

 

 

Datas Eventos 

11/04/2013 Data da publicação do Edital 

17, 18 e 19/04/2013  Período de Inscrição 

24/04/2013 Data que será publicado o(s) local(is) onde serão aplicadas as provas. 

28/04/2013 Data prevista para aplicação das Provas Objetivas. 

29/04/2013 Data prevista para a divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas. 

03/05/2013 
Data prevista para publicação do resultado da classificação provisória (primeira 
fase) 

06 e 07/05/2013 
Período previsto para interposição de recursos referentes à divulgação dos 
gabaritos das Provas Objetivas. 

13/05/2013 Data prevista para publicação do resultado final da prova objetiva 

16 e 17/05/2013 
Data prevista para recebimento da documentação comprobatória dos Títulos e 
Experiência Profissional. 

20/05/2013 
Data prevista para divulgação do resultado da Prova de Títulos e resultado 
preliminar 

21/05/2013 
Data provável de divulgação do resultado definitivo do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS. 
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Anexo IV 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO PARA REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO nº 003/2013 

 

 
CARGO:.........................................................................INSCRIÇÃO:..................................................... 
 
 

Nome Completo: 

Sexo: M (   ) F (    )  Data Nasc.:      /          / 

Endereço: nº: Bairro: 

Cidade:  UF: CEP: Telefones:  

RG:                          Título de Eleitor: Zona:                Seção: 

CPF:                                     Nacionalidade:           Estado Civil: 

Formação/Graduação:  Nível Superior Completo: (    ) Nível Superior Incompleto: (    )  

Níveo Médio: (    )   Ensino fundamental completo: (    ) Ensino fundamental incompleto: (     ) 

Candidato portador de deficiência (PD): SIM (   ) NÃO (   ) Se sim, descrever abaixo a necessidade 

de algum tipo ou atendimento necessário (se for o caso). 
 

 

 
OBSERVAÇÕES: 

O abaixo assinado vem requerer à Prefeitura Municipal de Jaguaré sua inscrição no Processo 
Seletivo para o cargo pretendido, declarando, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as 
informações prestadas nesta Ficha de Inscrição e estando de acordo com o regulamento do 
Processo Seletivo. Declara, ainda, ter conhecimento das exigências mínimas previstas no Edital que 
regulamenta o Processo Seletivo Simplificado, que aceita e atende a todos os requisitos mínimos e 
condições estabelecidas para o exercício do cargo, comprometendo-se, ainda, à sua devida 
comprovação, quando exigida, principalmente com relação à Carteira de Trabalho, sob pena de não 
o fazendo, tornar-se insubsistente sua inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade de declaração. 

JAGUARÉ/ES, em ______ de abril de 2013. 

 

......................................................................... 
Assinatura do Candidato 
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Anexo V 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 
 
 
Eu,....................................................................................................................................................,  
 
Protocolo de Inscrição nº ............................................., venho por meio deste solicitar junto à 
Comissão do Processo Simplificado para Nomeação Temporária 003/2013 a  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nestes termos pede deferimento. 
 
 
Jaguaré/ES, ........... de ......................... de 2013. 

 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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Anexo VI 
 

Ficha de Pontuação 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

Títulos e Experiência Profissional 
Valor de cada 

Título 
Número de Títulos 

Aceitos 
Soma dos 

Títulos/meses 

Doutorado na área de conhecimento 6,0 01 
 

Mestrado na área de conhecimento 5,0 01 
 

Pós-graduação, em nível de especialização, na 
área de conhecimento. 

2,0 02 
 

Curso específico para o cargo pleiteado com 
carga horária mínima de 60h, nos últimos 03 
(três) anos (a saber: 2010, 2011 e 2012). 

1,0 03 
 

Experiência Profissional, no desempenho de 
atividades correlatas com as desenvolvidas na 
área de conhecimento, em instituição pública ou 
privada( até  o limite de 30 meses) 

0,4 - 
 

Total - - 
 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

Títulos e Experiência Profissional 
Valor de cada 

Título 
Número de Títulos 

Aceitos 
Soma dos 

Títulos/meses 

a) Curso superior completo 7,0 01 
 

b) Cursando nível superior 3,0 01 
 

c) Curso específico para o cargo pleiteado com 
carga horária mínima de 60h, nos últimos 03 
anos (a saber: 2010, 2011 e 2012).  

2,0 04 
 

Experiência Profissional, no desempenho de 
atividades correlatas com as desenvolvidas na 
área de conhecimento, em instituição pública ou 
privada( até  o limite de 30 meses) 

0,4 - 
 

Total - - 
 

 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 
 

Títulos e Experiência Profissional 
Valor de cada 

Título 
Número de Títulos 

Aceitos 
Soma dos 

Títulos/meses 

a) Ensino médio completo 7,0 01 
 

b) Cursando ensino médio 3,0 01 
 

c) Curso específico para o cargo pleiteado com 
carga horária mínima de 60h, nos últimos 03 

2,0 04 
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anos (a saber: 2010, 2011 e 2012). 

Experiência Profissional, no desempenho de 
atividades correlatas com as desenvolvidas na 
área de conhecimento, em instituição pública ou 
privada (até o limite de 30 meses) 

0,4 - 
 

Total - - 
 

 


